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Ch-a- cargo em  coiiiissão, e
dá oútras providências. `
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ArL   1\?,-  Fica  criado,  nó`  qüdm  de\ cargds 'em  comissão  8  fimções

gratificadasdaadministrpçãocentializadadoExecutivo,Mmicipaldequetraüoartigo
8°daLçiMmicipàln°2.459/2024,\aqualdispões`Óbreosquadrosdecargõsefimções-p`úblic\asdoMmicípi,o,timcargoeücomissão€fimçãogra-tificadadeCoordenadordos

ãm*#,epa[±í:£ãàeàút::ítàaeerqdu::]t:sro:penpor:vrm¥£í,p:àsásá:2:„AGnGe3;,]âu#
Leí.   \`               Art.  2o. As  despesas  decoriçntes  da  presente  lei  correrão  a  Coqti  de

-doóaç;ão qrçamentária consignada na Lei de Meios.                     ç   `
..

`   Arh 3® -'A preLsemte Lei é`nga em vigor na daüB de s\úpublicação.
/

. _3+\                Árt. 49 -Revogpm-sé as disposições em contrário  -

Gabinete do Prefeito Municbal
• dézembro do mo de 2P25,.
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de Ponte  Preta,  aos  1`7  dias do `mês  de

GRISELI       J
icipal       -
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dos próprios
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pÀDRÃO
`DE

€nwENTO   '
CC.01 buFG.01,
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`,r ,-.-- '_---y-'_  _     -,

garantiriaoqueossçTiçàsdei[uminaçãopüblic'aem\todooterritório.         .          1       r  J-L__      _ ---- ÁÁ:^

rmtiun¥C¥1:##::]#:
Ê:ml;uàL%iroT. à;.n%7o'n'kue:;o',1_-:--'_à'c_:-iFg_ual    ftma    nos'   prédio§    mllnicipais;   , reali•   .\      _   i_  =i.`_:_^^ct^  -`.'.Ll;4o  o  Ar`c!  m^1`".íü
='#.àkT£en+à";.Éà.=;-ã;evistória-à-osistàmadciiminaçãopúbiicaedosprópripsd__      ___~..^^  ,^    .n£|:.`c!.'   :ipTii;fifnr    e    Çr`licitar    o    iriédiat
(,+,\,+'+r,-l' -.-- ^'--___   -  J_  _ _ __

irimicípio,  <nas   ~+ias,    praças,   parques  'e   prédios;,   idçntificar   e   solicitar   o    iméaM
----- L.`i--c~-+-  Á-   :i"n`:narã^  p  r.3]:Ó  de  susnensão  ou  de-feitó  no  Serviç0;  realizffrestabe.1Çcmento. da.ilumimção  c  ca5o  de  su§pensão  ou  9eleitt>  no  serviço;  rtmHÁ"
rioHitcmmçnto do fimcionamento das  usin`ri fotovo±taicas do mmici'pio, garmtindo que_  _  _  L_L  _J,`'.+-.¥__--T-_-_   --   _-_     _

esmas eatejam sempreq peffeitas c`õndições de Íüncionahento; `pensar c por em práti._        --          .           _            ,,,.,    1_     _,2_1_____    _IÁI--
:fi.âàas'T;'-ri-ádvàíl-:Íáá;áã [td-o-  sistema  .de'  iiumiiiação  púb.iica'  e  do  sístema  eiétrico  d

município;  ammpanhar,  fiscalizff  £  por  em  mdahepto  os  rmo
sistema de iluminação e Çlético de résponsabilídad

respQnsabiliüdo  do
corretivos e preventivos ngcessários np
do município; reali\za]: pemanente acompanhahento2 monitoràmemo e cüntrole dos scrviço

g:sL:b¥]a£ã:£e£:ti£Íud:does;e=ã¥ogme::ícpeesss,£rogsa:í=]:zsa#ad¥:Sr,q=::ffic;og#*
áentivos;plaiiejar'eporemexeéuçãoosserviçosnecessáriosqmantff`ailumi"£ãqpúhlica,

'própriosTmüicipais e usinas fotovoltaicas estÊiam sempre em perfeitó çúncionamento;dos'
oooriem-ad. a execuçã-o e o monitoramento dos se)viços, o reástro dç infomações e avaliaçã
das açõcs, pDogramas, projetos e seryiços afetos; controlar o correto Õumprimento, da carg
orária dos servidores sob sua responsabiiidade, ze]ar pelo cumprimemto das atribuições do

cargos e fisóalizar Ó uso dos equipainentos dé segumça individua[; respbnsável por plariejar,
supervisionai e executar a manutenção €. exÉansáo da rede de  iluminação pública, além de
germcíar  os  tseíviços  de  mmutenção  prcdía]   d`os  edificios  p,eil£néentes  ao  MunicípioTt

rdenar  a  elaboraçào  e  implantação  de  pr`ojetos  que  visem  a  memoria  da. €fici
e expansôo da Íluminação púbzíca,  como  a modemízação para tecnologia LED;

controlar o  u§o  dc  mteri?is3  equipamemQs  e vcícutos  ;  receber e processqr demHidas. d
seiviços, fiscalizar a exstução das tarefas: gerencipr a çLaboração de reLgtórios de a[ividaqeÉ

}ntrolar as atividades  desenvo'lvida§ .pe]os  servídores  sob  sua \rcsponsabilidade,  a fim
é`ritam  dçsvios  de  fipção  e',  se  necessári,o,  demandar  as. proüidências\ necessária§
rigularização,junto a `Secrçtaria Munieip?l de Administração; supervision¥ aexecução do

ojetos de expansão da rede de iluiiinaçF; pública do Município; dirigir véi'culos oficiai
mra exercer atividades própriás\`do óargo. désde que deúdamente habilitado, e autorizado po

chefiaóuautoridàde,sLperior.,outrasatividadesafins.
CPNDIÇÕES\I)ETRABÀI±IO

SüjeitoaregimedepLantãoFt.rabalhoaosdomingoseÍ:jriados,usodeuiiiforrneeequipameiito
e proJeção indivídufll é atendímenío ao público

düdcMíníma ,   ,`

`   Càmara
REQUHsrTospÁRA,iNGREsso

18-anos'de idade
Ensino Fundamental incompleto

íüqriicTpajdêverea

nomeação e exoneração do Pr.efeilo Municipa[
araçap de bens e valores que
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cipai ac . Vercado
Preta-R
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Ao Exmó. Sr.

WELISON JOSÉVALbuGÁ      >

MD.Presiden-tedaCâmpradeVereadcms

Nesta didade

\..

As'smto: Encminhaniento. e Justi.ficativa'do projeto dg Lei n° 065#025.    -

•,:,            _,                              .                 1                               '        ,          r

0 premte pràjeto de`lei tém po`r. objetivo criar cargo em comissão na L
estnftúra de cargós dó` Execuíivó Municipal.

0  cargó em co   issão ou função -gratifmada que se  busca criar é o de
coór{[áridor dos serviços de iluminaéãonpública e do§ própri,,?s ipunicipais.    \     , `          .

<         \  Este cargoÉ oque.será`oresponsável pek) controle e mamtenção cnmtiva `

#ibf::àe#doe#ci!oT=j:gt:.JPüli\Caedgsm-ópriosdoMmicípio,gararido-
'_0profissionalÕontratadoparaQcargo,alémdeóoordenaraçõesconetivas,_

também  identificará  e  rea]i2ará  a  manutenção  em  instalações  qLie _possam  apresentar    _
pçrigo aos usuários.

`      ,        r              -- /
Temosr que o presente projeto contempla..o intereàse público loca].    `,

'``

Assimvéquesubmetemosopieàente_aapreciaçãb.dosNobresyereadore`s``

`          .Gáb'inete 4o  pnefiüto Mtmiçipa`i"de  ponte preta,  aos  i7-djas  do m§s dc

dezembro do ano de 2025.

JoSIEL FEm`ADo GRlsELI
Piefeito Municipàl
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